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GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL COMPLEMENTAR 004/2021 
 
EDITAL COMPLEMENTAR 004/2021 
  
HÉLIO DA SILVA, Prefeito do Município de Nova Brasilândia D’Oeste, Estado de Rondônia, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, em conjunto com a COMISSÃO ESPECIAL PARA SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO MUNICIPAL, nomeada pelo Decreto Municipal nº 933/2019 de 06 de setembro de 2019, mediante as condições estipuladas neste Edital 
e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados, a RETOMADA DAS ETAPAS referente ao CONCURSO 
PÚBLICO 001/2020, conforme cronograma a seguir: 
  
25/09/2021 Prova Objetiva para os cargos de Nível Fundamental (19:00 as 23:00) 

26/09/2021 
Prova Objetiva para os cargos de Nível Superior (horário- 08:00 as 12:00) 
  
Prova Objetiva para os cargo de Nivel Médio e Médio Técnico (horário14:00 as 18:00) 

27/09/2021 Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 

28 e 29/09/2021 Prazo para recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva. 

15/10/2021 
Divulgação do resultado dos recursos contra o gabarito preliminar. Publicação do gabarito oficial. 
Publicação do Resultado Preliminar dos aprovados e classificados na prova objetiva. 
Públicação do resultado preliminar da prova de títulos 

18 e 19/10/2021 
Prazo para recurso contra resultado preliminar dos aprovados e classificados na prova objetiva. 
Prazo para recurso contra resultado preliminar da prova de títulos. 

22/10/2021 

Divulgaçãoda decisão dos recursos contraresultado preliminar da prova de títulos 
Divulgação da decisão dos recursos contra resultado preliminardos aprovados e classificados na prova objetiva. 
Publicação do resultado final da Prova Objetiva. 
Publicação do resultado Final da Prova de Títulos. 
Publicação do Edital Complementar de convocação para ás provas práticas para os cargos que exigir- Somente para os 10 primeiros classificados. 

07/11/2021 Prova Prática para os cargos que exigir. 

17/11/2021 Publicação do resutado preliminar da provaprática. 

18 e 19/11/2021 Prazo para recurso contra resultado preliminar da prova prática 

23/11/2021 
Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar da prova de prática. 
Divulgação do resultado preliminar dos aprovados e classificados no Concurso Público001/2020. 

24 e 25/11/2021 
  

Prazo para recurso contra resultado preliminar dos aprovados e classificados no Concurso Público 001/2020. 

29/11/2021 
Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar dos classificados e aprovados no Concurso Público 001/2020. 
Publicação do resultado final dos classificados e aprovados no Concurso Público de 001/2020. 

01/12/2021 Homologação do Concurso Público 001/2020. 

  
***Este Cronograma tem caráter orientativo, podendo suas datas ser alteradas em função da necessidade de ajustes operacionais, a critério da 
Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D’Oeste-RO e Método Soluções Educacionais. 
Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de publicação por Editais afixados na Prefeitura Municipal de Nova 
Brasilândia D’Oeste-RO, publicado na internet, no diário oficial da dos Municípios e no site www.metodoesolucoes.com.br. 
  
Nova Brasilândia D’Oeste - RO, em 13 de setembro de 2021. 
  
HÉLIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO 

 
P M N U - RO 

PROJETO DE LEI Nº 806 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 
 

Revisa o plano plurianual de 2018/2021 para inclusão de ações e dotações novas no exercício de 2021, priorizam metas nas 
diretrizes orçamentárias para 2021 e autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento de 2021. 

  
João José de Oliveira, Prefeito de Nova União/RO, no uso da competência conferida pelo art. 68, III, da Lei Orgânica, considerando o disposto no 
art. 167, inciso VI, da Constituição Federal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona, promulga e publica a seguinte 
  
LEI: 
  
Art. 1° Fica alterado o Plano Plurianual - PPA 2018/2021 - do Município de Nova União, estatuído pela Lei nº 564, de 15 de dezembro de 2017, no 
valor de R$ 358.525,00 (trezentos e cinquenta e oito mil quinhentos e vinte cinco reais). 
  
Art. 2º Altera as Diretrizes Orçamentárias de 2021, estatuídas pela Lei nº 737, de 11 de dezembro de 2020, no valor de R$ 358.525,00 (trezentos e 
cinquenta e oito mil quinhentos e vinte cinco reais). 
  


